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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

71º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
BATALHÃO DUARTE COELHO/ 1993

Termo de Abertura Nº 440-Aprov/CCAP/71º BIMtz

Garanhuns, PE, 27 de agosto de 2025.

Assunto: Termo de abertura de processo eletrônico.

1. Conforme a legislação pertinente, realizo a abertura do presente processo eletrônico
que tem como objeto a aquisição de Gás refino de petróleo.

GABRIEL ROMÃO ALVES - 2º Ten
Ch Setor Aprovisionamento

Documento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simples, pelo(a) 2º Ten
GABRIEL ROMÃO ALVES, em 27/08/2025, às 14:52 conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no §3º, art. 4º, do Decreto nº 10.543 de 13/11/2020 da Presidência
da República.

Código de verificação: l6xy-Vsrq-3hsO-aOSH

Termo de Abertura Nº 440-Aprov/CCAP/71º BIMtz
Este documento é peça do processo 64107.005512/2025-13 Pág 1 de 14
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

71º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
BATALHÃO DUARTE COELHO/ 1993

Requisição Nº 435-Aprov/CCAP/71º BIMtz

Garanhuns, PE, 28 de agosto de 2025.

Assunto: Aquisição de Gás refino de petróleo.

Referências:
a) Art 58, Lei 4.320/64 (Definição de “Nota de Empenho”) ; e
b)  e  Art.  28°,  inciso  I,  da  Lei  14.133/2021(Lei  de  licitações,  cita  a  modalidade de  licitação
“pregão”).

Anexos:
1) 2025NC412957 - R_ 315.792,69 - QR 2ª PRV SET-FEV2026.pdf

1. Nos termos contidos no Art 13 da IG 12-02 (Obrigatoriedade da parte requisitória
antes da compra) aprovadas pela Portaria Ministerial n° 305 (Aprova as Instruções
Gerais para a Realização de Licitações e Contratos no Ministério do Exército), de 24
de maio de 1995, solicito-vos providências no sentido de aprovar a aquisição de Gás
refino de petróleo da relação abaixo, a fim de atender às necessidades do setor de
aprovisionamento  do  71º  BI  Mtz,  atendendo  o  Objetivo  Estratégico  (OEO)  03  -
Otimizar o Gerenciamento das Atividades Logísticas.

UASG 160177-71º BI
Mtz PREGÃO 90004/2024

CNPJ 03.237.583/0065-21
RAZÃO
SOCIAL

COPA ENERGIA DISTRIBUIDORA DE GAS S A

ITE
M SI DESCRIÇÃO UND QTDE V UNT V TOTAL

1 4 Gás Refino De Petróleo Tipo: Gás Liquefeito De Petróleo - Glp
, Uso: Industrial KG 2500 R$ 10,68 R$

26.700,00

TOTAL R$
26.700,00

2. Método de Aquisição: (x)Gerenciador/Participante ( )Adesão/Não participante
3. Tipo de empenho: ( )Ordinário (x)Global ( )Estimativo
4. Justificativa: A referida aquisição de Gás refino de petróleo, tem por finalidade atender às
necessidades do setor de aprovisionamento do 71º BI Mtz.
5. Disponibilidade de crédito:
5.1 Para fins do caput do art. 150 da Lei 14.133/2021 (Obrigatoriedade da indicação
de  dotação  orçamentária)  c/c  do  Inciso  X,  art.  18  da  Portaria  01  –  SEF/2014,
empregue o recurso da dotação orçamentária abaixo:

Requisição Nº 435-Aprov/CCAP/71º BIMtz Pág 1 de 2
Este documento é peça do processo 64107.005512/2025-13 Pág 2 de 14

http://sped3.71bimtz.eb.mil.br/sigadexdocumento/api/componente-digital?uuid=a12566c1-e8e7-4ca6-9c86-da25e487bdff
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GABRIEL ROMÃO ALVES - 2º Ten
Ch Setor Aprovisionamento

Documento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simples, pelo(a) 2º Ten
GABRIEL ROMÃO ALVES, em 28/08/2025, às 08:37 conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no §3º, art. 4º, do Decreto nº 10.543 de 13/11/2020 da Presidência
da República.

Código de verificação: TQnO-aQFx-RZRp-Bu5P

Requisição Nº 435-Aprov/CCAP/71º BIMtz Pág 2 de 2
Este documento é peça do processo 64107.005512/2025-13 Pág 3 de 14





EB: 64107.005512/2025-13 Classificação: 031.12

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

71º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
BATALHÃO DUARTE COELHO/ 1993

Despacho Nº 1402-Aprov/CCAP/71º BIMtz

Garanhuns, PE, 28 de agosto de 2025.

Assunto: despacho do fiscal administrativo

Aprovo a aquisição do Gás Refino de Petróleo solicitado pelo Chefe do Setor de Aprovisionamento.1.
Encaminha-se ao Ordenador de Despesas para aprovação.2.

RAMON ANGELO GONÇALVES TIBURCIO - Maj
Fiscal Administrativo

Documento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simples, pelo(a) Maj
RAMON ANGELO GONÇALVES TIBURCIO, em 28/08/2025, às 13:57 conforme horário
oficial  de  Brasília,  com  fundamento  no  §3º,  art.  4º,  do  Decreto  nº  10.543  de
13/11/2020 da Presidência da República.

Código de verificação: mgBP-M9hP-hKZk-/H6r

Despacho Nº 1402-Aprov/CCAP/71º BIMtz
Este documento é peça do processo 64107.005512/2025-13 Pág 5 de 14
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

71º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
BATALHÃO DUARTE COELHO/ 1993

Despacho Nº 1412-Aprov/CCAP/71º BIMtz

Garanhuns, PE, 28 de agosto de 2025.

Assunto: despacho do OD autorizando a contratação

Aprovo a aquisição do Gás Refino de Petróleo solicitado pelo Chefe do Setor de Aprovisionamento
e autorizo a abertura do processo correspondente.

1.

A SALC adote as providências cabíveis, conforme as normas em vigor.2.

DIOGO DE PAULA PEDROSA - Maj
Ordenador de Despesas do 71º BIMtz

Documento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simples, pelo(a) Maj
DIOGO DE PAULA PEDROSA, em 28/08/2025, às 15:02 conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no §3º, art. 4º, do Decreto nº 10.543 de 13/11/2020 da
Presidência da República.

Código de verificação: pFOe-hlPL-TUag-A+P+

Despacho Nº 1412-Aprov/CCAP/71º BIMtz
Este documento é peça do processo 64107.005512/2025-13 Pág 6 de 14





CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL

Certificamos, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os registros existentes neste órgão,
que o contribuinte acima identificado está em situação REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual.

A presente certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa nem exclui o direito da Fazenda
Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela porventura devidos pelo referido requerente.

Número da Certidão: 2025.000009690725-11

Razão Social: COPA ENERGIA S.A.

Endereço: AVENIDA PORTUARIA SALA  A, SUAPE, IPOJUCA, PE, CEP: 55.590-000 - BRASIL

03.237.583/0065-21

DADOS DO CONTRIBUINTE

01/09/2025Data de Emissão:

CNPJ:

Esta certidão é válida até 29/11/2025 devendo ser confirmada sua autenticidade através do serviço "ARE VIRTUAL"
na página www.sefaz.pe.gov.br.

OBSERVAÇÕES: NÃO INFORMADO

Página 1
Emitido em: 01/09/2025 17:42:53

 de 1

Este documento é peça do processo 64107.005512/2025-13 Pág 8 de 14



Prefeitura Municipal do Ipojuca
SECRETARIA DE FINANÇAS

GERÊNCIA DE TRIBUTOS IMOBILIÁRIOS, ARRECADAÇÃO E DÍVIDA ATIVA

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA Número 024.619

Conforme a legislação em vigor, certifico para os devidos fins que, dos lançamentos
existentes, constam débitos tributários para com a Fazenda Municipal, com a exigibilidade
suspensa, para o contribuinte de que trata a presente certidão.

Tipo do Tributo

Inscrição Mercantil

Sequencial Imobiliário

Denominação

Nome de Fantasia

CNPJ/CPF

Logradouro

Bairro/Distrito

Cidade/Estado

Atividade Principal

Cadastrado desde

Observações:

MERCANTIS, IMOBILIÁRIOS E OUTROS CRÉDITOS

031.063-8

10162330

COPA ENERGIA S.A

COPA ENERGIA

03.237.583/0065-21

AVENIDA DOS TANQUES

DISTRITO INDUSTRIAL DE IPOJUCA

IPOJUCA / PE

-COMERCIO ATACADISTA DE GAS LIQUEFEITO DE PETROLEO

03/2022

***CERTIDÃO VÁLIDA POR 30 (TRINTA) DIAS.***

A Prefeitura Municipal do Ipojuca se reserva o direito de cobrar quaisquer dívidas que
porventura venham a ser apuradas posteriormente, relativas aos tributos a que se refere a
presente certidão.

Ipojuca, 01 de SETEMBRO de 2025.

RNRL68851

Código de Validação

S/N COMPL. IND

Regime do ISS 3 - HOMOLOGADO

Situação ATIVO

Esta certidão só deverá ser considerada autêntica após a validação do Código de
Verificação ou QR-Code no Portal do Contribuinte.

Prefeitura Municipal do Ipojuca - Secretaria de Finanças

Este documento é peça do processo 64107.005512/2025-13 Pág 9 de 14



Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

01/09/2025 18:22:18Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: COPA ENERGIA S.A.
CNPJ: 03.237.583/0065-21

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.

Este documento é peça do processo 64107.005512/2025-13 Pág 10 de 14

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:INIDONEOS
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep


MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

71º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
BATALHÃO DUARTE COELHO/ 1993

TERMO DE JUNTADA POR ANEXAÇÃO DE DOCUMENTO

Termo nº 001/2025 - Processo 64107.005512/2025-13

Em 01/09/2025 às 18:30, faço anexar ao presente processo 64107.005512/2025-13, o(s)
documento(s): SICAF.pdf, Certidão Estadual.pdf, Certidão Municipal.pdf, TCU.pdf.

JOSEVAL SOARES - Cap
Ch Seção de Licitações

Este documento é peça do processo 64107.005512/2025-13 Pág 11 de 14







MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

71º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
BATALHÃO DUARTE COELHO/ 1993

TERMO DE JUNTADA POR ANEXAÇÃO DE DOCUMENTO

Termo nº 002/2025 - Processo 64107.005512/2025-13

Em 08/09/2025 às 13:22, faço anexar ao presente processo 64107.005512/2025-13, o(s)
documento(s): Nota de Empenho nº 2025NE000452 - NE_160177_2025NE000452.pdf.

JOSEVAL SOARES - Cap
Ch Seção de Licitações

Este documento é peça do processo 64107.005512/2025-13 Pág 14 de 14


